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Processo Administrativo 11° 054/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 033/2020

OB.JETO: Aquisição de equipamentos e insumos para segurança como medida de
proteção e combate, para ser utilizados no exercício das atividades no combate e
prevenção ao covid-19 no Municipio de Capela do Alto Alegre.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Muncipal de Saúde.

CONTRATADO: CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LIDA

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 85.086.80 (Oitenta c cinco mil c oitenta c ,eí,
reais e oitenta centavos)
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Orgào: Secretaria Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Unidades de Saúde do Município (Unidades de Saúde da Família e
Hospital)

Responsável pela Demanda: Secretario Carlos Barbosa da Silva .Iúni

1. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Monitoramento, Equipamentos de Proteção Individual - EPI, c insumos
para atender a demanda do Fundo municipal de saúde de Capela do Alto Alegre frente à I'andemia do Coruna
vírus.

2. Justificativa da necessidade da contratação
Considerando o cenário mundial, em decorrência da pandemia causada pela Covid-19, é perceptível o aumento do USo

de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs e Equipamentos de Monitoramento de Sinais Vitais e Sintomas

Respiratórios por parte dos profissionais de saúde. O Município entende a gravidade da situação e sendo rcsponsavc!

pelo efetivo funcionamento dos serviços de saúde, vê a necessidade do fornecimento satisfatório de LPI-; a Sé'U-;

profissionais, garantindo assim a qualidade na assistência prestada.

Considerando que diversas ações para o enfrentamcnto da COVID~ 19 estão sendo implementadas 110 munictpio CO!lHl

Barreiras Sanitárias; Visitas domiciliares por profissionais da saúde para Triagem de viajantes oriundos de Il)cai~

endémicos e monitoramento de suspeitos; Sanitização de vias públicas; Fiscalização no comércio c cm lnstituicóc -,

públicas C privadas: Instalação de Unidade de Campanha para acolhimento de suspeitos da ('()\'If)~1(.): entre ouuo-,

Observando-se assim o aumento da demanda desses materiais e equipamentos a serem utilizados.

É certo, pois. que diante de uma situação urgente, diria emergencial, exigindo um agir firme da Administração 110

sentido de garantir a aquisição de EPls pelo prazo de realização de uma licitação. Diante desta situação. passamos a

entender que a Lei Federal n' 8_666/93, em seu Art. 24. IV oferece-nos uma solução viável. por meio de dispensa ",'

licitação. Vejamos:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

IV - Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de alcllJil11L'I1111dv '>IIU<l,_'ÚII

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços. equipamentos e outro- 0\:11....

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação cmcrgeuciu! ou calamiros.. I'

para as parcelas de obras c serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento L' oitenta) dia-, I
consecutivos e ininterruptos. contados da ocorrência da erncrgcncia ou calamidade. vedada ;! pr01T(\~;I\;'I\\ do.

respectivos contratos."
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E. a Lei Federal 13.979/20 em seu Art. 4 nos orienta. da seguinte forma:

Art. 4°_8 Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições

de: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

I - ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de ~_(Jl(1J

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência:

2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens.

públicos ou particulares; e (Incluído pela Medida Provisória nO926. de 2020)

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência .

.Medida Provisória n' 926, de 2020)

Art. 4°_C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que

trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens c serVH;OS

comuns. Hnclufdo pela Medida Provisória n' 926, de 2020)

Corno se vê, os dispositivos legais supracitados autorizam a aquisição de uma quantidade determinada de h~'lls ~'1l1

situação de emergência quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares. L cv idcutc

que no presente caso a falta destes EPls e equipamentos de monitoramento, acarretará serias prejuízos para os scrv ico-,

públicos, inclusive um dos essenciais que é a saúde, colocando em risco pessoas. bens. podendo inclusive iuitl!-,-ill)

bem maior de cada um que é sua própria vida,

Diante do exposto, considerando que realmente a aquisição destes insumos. EPls e equipamentos são indispensav ci-,

para atender a necessidade de forma emergencial suprindo a demanda dos serviços de saúde instalados. mantendo

assim a prestação da assistência de forma continuada e com a qualidade indispensável. e visando a economicidade t' os

interesses da Administração Pública, é que encaminhamos os autos a Diretoria Executiva para decisão de urna nova

contratação emergencial para o citado serviço, nos termos do Art. c4. IV da Lei de Licitação n" 8.666 93.

A presente aquisição/contratação faz parte das medidas de proteção para o enfrcntamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

Importante se faz ressaltar que a demanda não se encontra registrada no Plano Anual de Contratações - PAC.

entretanto. a presente aquisição visa a atender demanda urgente. imprevisível em decorrência da declaracào da

Organização Mundial da Saúde «)MS) da pandemia do COVII)-It). doença respiratória a~lId;Lcuuvada p~'llI 'II\\}

Coronavirus (Sars-Cov-Z), em virtude da rápida difusão do vírus por varias países.

Acresce, ainda, que a presente contratação encontra-se amparada pelo disposto pela Lei lederaln' 13.479. de 6 de
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fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n" 926, de 20 de março de 2020. assim COlHO no Decreto

Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade pública por causa da pandemia causada pelo 'covo

Coronavírus.

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4". da Lei Federal n" 13.9792020. cm virtude da

situação ernergencial.

Em relação aos quantitativos pretendidos na contratação. não obstante o disposto no inciso IV. art. ·",'-H. da citada I.1..'i

Federal, no qual enfatiza que a dispensa está condicionada ao limite da parcela necessária ao atendimento da vituaçào

de emergência.justifica-se o quantitativo registrado nos autos com base no uso diário das un idades. bem corno dos

profissionais.

Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto que esses equipamento e insumos alinhado" a outn--,

cuidados e políticas já adotados por esse órgão, são instrumentos de extrema valia lo? relevância no combate c

prevenção ao contágio e proliferação do Coronavírus (COVIDI9).

3. Descrições e quantidades

Máscara N95 UNO

DESCRiÇÃO!
ESPECIFICAÇÃO

t.vm.vm; r».
\11".1)11>.\ I)I.\'IIU\IHItem

2 Máscara de Venturi - P/Oxigenoterapia UNO

------1-------------------- ---f--- .---

lO

i

I------------t--------------------+---------: -----
Óculos de Proteção Individual3 UNO 100

per4 Touca Oescartável- Pct cllOO und 1()()

---------~------------------------- ----_ .. _+

5 Propé Descartável - Pct c/ I00 und pcr

I - -----+------------------- ---t--------

UND6 Avental Descartável I

I
_._ •. J _

]00
____ _L _

•

•
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·1. 0'0 o;'!,;.;_;;

r-

i I

I7 Face Shield (Protetor Facial) UND ·10
•

-- - ---- .
·

IUNO
I

I

I
8 Macacão cl Capuz Impermeável 30 ,

I --- "----_'_ -- .. "'_--0'" ---- _._- 1-. -- ----- _ ..

9 Luva de Procedimento Tam P - caixa c/ I00 und ex 1:'0 I

._- .-

•

I

10 Luva de Procedimento Tam M - caixa c/I 00 und CX 300 •

-----
_- __ .__ ._-_.....- ~--- --- ----- - II- I

CXII Luva de Procedimento Tam G - caixa c/l 00 und 120 I

..... .._"_---- I
i

,

12 Termômetro Digital à Laser plHumanos UNO
I 10

I
.._-- _.------ .- ~--_._~- - f--

I,
13 Termômetro Digital UNO 20

I
---- -_.- .. I

UNO I

I

14 Oximetro de Dedo ! 10

--~ ____ o.

15 Oximetro de Pulso pi uso no Hospital Municipal UND I 5 ·
I

:,
_'---_ _. _'---- --+_ ..

m
I

16 SacoplEnvelopamento de Cadáver UNO
I 50
I

_.-, - _'0 ...

4. Observações gerais

Assim sendo, até que a situação de emergência da Pandemia se normalize será necessário utilizar dos mecanismos
expostos acima, diante da importância e necessidade vigente.

I

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Imediato I

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre

y -I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal de Saúde I Carfos Harbosa da Si" a
Júnior

I.~ Prazo para pagamento: Conforme Contrato

()I\S.: ()s produtos entregues deverão estar em conformidade com os ofertado na proposta. iucluvivc 1111 toc.uuc ;1

111<1IT<I 'modelo.

CARLOS ItAR~"'ILVA JUNIOR
Gestor do FMS
08/05/2020

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para analise dI..'

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
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SOLICIT AÇÃO DESPESA - OF SMAS 19 - 2020

r:ERESSAD%', Sec. Municipal de Assistência Social
Aquisição de equipamentos e insumos para segurança como medidas de

ETO: proteção à saúde dos trabalhadores do SUAS. no exercício das atividades,
principalmente durante situação de pandernia e combate a proliferação do,

(,OVID-19., - - ---- ---_ - - ._--_- --i
CONSIDERANDO que é dever da administração pública municipal suprir
suas unidades. primando pela eficácia e eficiência dos serviços e programas;

CONSIDERANDO o Al'I. 'l' da Lei 8.742/1993, que estabelece o~J

\,.,JjjJl~lin .. ldd'\.'H,1 "' .... ) ...., , I'T~'.) \,. j'I\',::., ..IIII.1..') .. l'.J,i.'1 "',"l/\",) .) ....J ..U1J IUlldd ..l.' .Plvlld d~

necessidades básicas e melhoria de vida da população;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal N° 626 de dezembro de 20 I7 e Plano
Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre em vigência, que
regulamentam as ações e serviços a serem executados em favor da efetivação
da Política de Assistência Social:

CONSIDERANDO, a Portaria n' 2.601. de 6 de novembro de 2018, dispõe
sobre a utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do
Desenvolvimento Social - MDS para o incremento temporário e a estruturação
da rede no âmbito do SL!\S:

I

I CONSIDEI{A"iDO que os recursos do Ilj[) devem ser utilizados pelo
município de acordo com suas peculiaridades e tomadas de decisões locais

JUSTIFICATIV A: eficazes em situação que exigem atuação urgente;

CONSIDERANDO, que o município possui autonomia para decidir em quais
ações deve aplicar os recursos financeiros do IGD;

CONSIDERANDO, a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de
Janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus
(COVID-19):

I CONSIDI':R1VIiI>O, a I'1)1'1 a 1'1<1 \1>; II" .J:'.J. de 20 de março de 2020. que
: declara. \..'/11todo li tl'ITJlúrio Jl'h:ioll'll. o estado de Irunsn1issào comuniuíria do
Covid-19:

I CONSIDERANDO, o Decreto Estadual n" 19.549/2020, que declara situação
I d~ emergência .em todo território baiano afetado por Doença Infecciosa ViraI _
,( OHRADL I )1.1.:

CONSIDERANDO, a Portaria MC n. 369/GM/MC, de 29 de abril de 2020,
Art Art.2° O recurso emergencial de que trata esta Portaria tem como
linalidade aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às

l J
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I e Almeida
e sistência Social

---------------- ~~~~~8~/~20~~1~9 ~

no

•

~------------,~-::c-----___c__._:_:------.------___,_--c_=__,__,--______:_----_:_;__,
famílias c aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social
decorrente do COVID-19, promovendo;

CONSIDERANDO, o papel do Sistema Único de Assistência Social -SUAS
no contexto da Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em
situação de vulnerabilidade c risco social e no desenvolvimento de medidas

, paru prC\I..'1l11 L' 1l1!(jg~tI rI.'-.(\)" c ~1l..![d\l)S s\)ciais decorrentes da disseminaçãoI do Covid-I <):

I Devido a amplitude da vulnerabilidade social decorrente da atual Pandemia a
demanda para os atendimentos na rede municipal do SUAS foram
intensificados e esses vem cumprindo com os protocolos sanitaristas,
entretanto precisamos garantir também a saúde dos trabalhadores do SUAS e
a minimização da proliferaçào do COVID 19. A Secretaria Municipal de
Assistência Social não dispõem em quantidade suficiente de equipamentos e
insumos, que contribuem para proteção individual dos trabalhadores do SUAS
na situação específica de Pandernia, dessa maneira, de acordo com os
considerando acima, com intuito de continuidade nos atendimentos e garantia
de segurança aos trabalhadores do SUAS no exercício das atividades inerentes
ao SUAS. solicitamos a compra dos itens constantes nessa solicitação de
despesas.

1----- +- . ... . _
I 29.28 e 00 ( PAIF. PEFI. PIS e C<\Dl 'NICO)1 __.fONTE

! I'llBLlCO ALVO: Trabalhadores do SLAS

: VALOR ESTIMADO: 7_000,00

---------------___j

.- -.-- ---------------1

OBJETIVO:
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VALOR VALO!;

A
PREF. MUNIC. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.

RA.z.À.OSOCIAL: BRUNO PASSOS DE OLIVEIR\ :t-.!EI
(SPJ: 36956.089/0001-01
E'\DEREÇ"O: RCA PRESIDE"\JTE DeI. TR-\. 298. R-\'\CHI'\HO .. RL-\CI-!.\O DU J.\(I IPI _
R\HL\
TELLFO,\[ :' 99167-0304
L\1:\11. dJlsaude(íIgmaJl.com

Riachào do Jacuipe. l~ de maio de ]11]',

COTAÇÀO DE PREÇO

OBJETO Aquisição de equipamentos e insumos para segurança como medida de protecao a ,iltle!C ii

,erelll utilizados no exercício de suas atividades, durante o combate ao COVID-! o :I,) 'dlllllL 1j1J<) d~
do Alto

ITEM REFERENCIA UNI~. TOTAL
2_9,OQ • _8700 CD
49.00 ~9C.O:
31.00 :0 S50:'·:>

3
4
5

3i.JC

:00.00
9 '0= ':
30 -JOO.JJ

20X21 CM, COM DUAS DOBRAS.
TONALlD~D~~ P~~_t,_B!lA~~O R!~ICLAºQ._f'__CTCOM 1000 FOLHAS

15 . PROTETORSOLARFATOR30 FPSUND..-r--------.----------- . __. _
:~_~OCULOS DE PROTEÇÃOU~_I? _

UND

2 850.00
6.960.00
II 400.00
6 %O.OJ
2 soo.co

1100.00 :lJOO.OO
20 35,OC 70e.OO

300 13.50 4050.00

12 35.00 420,OC'

_ .] 200 2l.JO J_20C,CJ
:2C.230,~!U, VALORTOTAL_L_. . ~~~~~

f36.956.089/0001-011
BRUNOPASSOS DE

OLIVEIRA 06473340548
nJL P~OOU'OS E SlHVICOS EM $AUOE· ME

RUAPRESIDENTE OUTRA. N° 298.
RANCH1NIlO. CEPo 44.~O·OOO
LRIACHAO 00 JACUipE • [lA _J

BRl':\O P.-\SSOSDE OLI\TIR.\
Representante Legal
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PrefeItura Municipal de capela doAlto A

legre

Fundo Municipal de Saúde

Orçamento

R$49,OOUND
PCT

PCT
RS 29,00

i RS 29,00
-trs9,80

•
PCT
UND RS29,00
UND . RS BS.oo_._.__ ..__ ._..
UND RS19,OO

----'-coe .RS55,00
ex ; RS55.00,

-TOi RS55.00
'---'-, ~U~N-D--RS:':;-::945,oo

----- -~-LiNO R$35,OO
, 14
15

Prot.tor Sc*r FPSJO UND

PCT
R$28,90
R$12,90Toalhadi.Papellrnrfolha. (20.21cml DuasDo";••

, El<an<:olIecIc:Iado JAIOO folhas .I _".•...".....~~.-•._".."... "•. ._.,...."•._..__ ,,_.. .__...
! Saco Imp.IiiIC"' •• .,.... CorIdIdon.mento di!Corpos
IB"....... c-zp.~~~_•

i ._.
I 16
L..

. UNO R$43,oo

~ Jj cam frete e Impostos Inclusos.

Validade da Proposta 30 Dias.

10
,50

',00
300

110
30
100

. 120

,00
120

}O

lO
J2

~-o

HS49(\~iU
q~;_(1 :_,

'IS a.:sc.c.
R$l.:'~O 0'--',

RSJ.eGC,O::
~S 6.ÓÚü,ü::
H$ 16 r,(;C.-j;"'

::tS 5,f;'JC,D-"

<$~.4',r.,110

RS ?DO.o:)

CENTRALPROOUTOSHOSPITALAR~SlTOA - CNPJ:31.013.5911()[)Di 6"
Av.Getúlio Valias, nl 1211- Ponto Central -UP ·11075-432 - épi,o .i i,'

Tel.: (75) 3030-3232/ E-mail:ortpedlacentralfsa@gmalJ com
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UNIO

de tamparatur. UNI O 200.0012

13

10 20.00

12,00 2.400,00200

13,00 85,00

12 70,00

VALOR DA PROPOSTA EM R$: 254.095,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL, NOVENTA E CINCO REAIS,

Capela dO Alto Alegre - SA, 12 de Maio de 2020

Rua: Fllom.na Femandes, 202, Centro. Capela do ARroAlegre. Ss - CEP - 44.645-000
CNPJ: 26.483.355/0001-72 -Insc. Estadual -136.387.273-EPP

Teler.,.: (75) 3690-2262 E-mail: elelromed16!11!outlook.com

26.483,35810001·72
INaC. EST.138.a&7.272· EPP
ELETROMEDEIRELJ - EPP

RlIA ItlI..OM&NA P'UNANO", 202; elNTftO .Cllt. ''''''.000
CAPeLA DOALTO UOItI-1A

840.00



"Este texto Rio.ubstitW O publioado 110DWio Ofioial ao 1iIIMo-

Cllt.:goria: DecretosNumerados
I\úmeru du Alu: l'/S41)
Vata do At\!: quarta-Jcuu, IIS.1..> Marçode 2Ul0
Dlltade PublkaçAu no DOE: quinta-feira. 19de MarçoUI:2020
Ementa: DeclaraSituaçãode Emergênciaem rodeo territóriobaiano,atetadc por DoençaInfe<:ciONVirai· COBRADE1.5.1.1.0,conformo alrutruçio
Ncrmauva do Minislerioda IntegraçãoNacionaln6 02, de 20 de dezembro de 2016. para fins ck p~çIo e entRn

DECRETO N· 19.549DE 18DE MARÇO DE :0:0

Verltltllbém:
Deecorda lYJm f) §J~do DecretoiLm de 20 de Março de 2020 «: Fini/II a 6lrflllfÚ "."'"d.prMM ". ar&. 1- ülJtN:uul,,- lJ,Jl1, ".
Iii df! lNurfll dr!10Z0.ap~ssfHIlcnlUlo relu""fltV iii elfllthukufllUI ótylo CeMltl#."

Declara Situação de Enlergência em todo o território baiano. aretado por Doença Infecciosa Virai -
COBRADE 1.5.1.1.0, conforme a lnstruçlo Normativa do Mlnist6rlo ela IDtecnç:Io Nulo.al u· 02, de
20 de dezembro de 2016. para fins de prevençio e earreotamento II COVID.19, e di outras
provldênclas.

oGOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe conferem 01 incilOlVe XII do art. lOS da
ConsriruiçãoEstadual, o inciso VII do an. 7" da Lei Federal n~12.608,de 10de abril de 2012, e com fundamentono inciso II do § )0 do
an 6~da Lei Federal nO 8.080, de 19 de setembro de 1990,

ccnsidcrandu que a saúde é direito de todos e dever do Estado. garantido mediante poUtiças sociais e ecooomica6 que
\ iscm ,I redução do nsco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às açõe5 e lel'YiçoI para sua promoçio,
protcção e recuperação, na forma do art 196 (la Constituição Federal;• ccnstderandc a classificação pela Organização Mundial de Saúde. no dia II de março de 2020, como pandcmia do Novo
Coronuvrrus:

considerandoque a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção. controle e contenção de riscos, danos
e agravus à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença.

DECRETA

•

Arf. Iv • Fica declarada Situação de Emergência em todo o território baiano, em virtude do desastre classificado e
I;Oi.lilicncto <,;0010 DOl:nça Inft:çciosa Virai - COSRADE 1,5, J, J .0. confonne Instrução Normativa do Miniat6rio da Integraçlo Nacional
n' 02. '.h.: 20 de dCl.~mbro de 2016, para fins de prevenção c cnfrentamento à COVID-19.

Art. 2" . Flça autorizada a mobilização de todl)s os órgAos estaduais, no âmbito das suas competências. para envidar
çsf()rçll.~no inTuitode apoiar as ações de resposta ao desastre. reabilitação do cernirio e reconstruçio.

Arl. 3" . Para fins dI) an, I" deste Decretu, nu ânlbito du Poder Executivo Estadual, consideram-se serviços públicos
;!s~enciais as atividades relaCIonadas a segurança públiça. saúde. proteção e defesa civil, fiscalização c arrecadaçIo.

Art. 4" . Fi~a estendido <1 todos os Municipios do Estado da Sahia o disposto no art. 7° do Deçreto nO 19.529, de 16 de
11\ar~ode 2020,

Art. 5~ . Ficam slIspensa:s, pelo período de 10 (dez) dias, a partir da primeira hora do dia 20 de março de 2020, a
<.:lrnt!;IÇ;.)I' <! a saída, c, a p;trtir da nona hora do dia 20 de março de 2020, a chegada:

I • do: qualqlll:r transporte cokti\'o intcnnumo.:lpal, público e privado. rodoviário c hidroviârio.nas rnodal~ ,:,~lar,
fretamento. complcmcnt:lr, alternativo c de vans, nos Municípios de Salvador, Feira de Santana. Porto Seguro, Prado, Lauro e reltas,
Sl!l1Õc., filho, Vera Cruz ç Itaparica;

!l- dc onibw intere~laduais, no território do Estado da Dahia.
. ~ rod ,,' hidroviários pilblicos ou particulares, paro§ I~ . Fica excepcivtmda a clrculu,,<lo de transpor1~S OVUlrlOS e I I . ró' aos

tkslocamento de trabalhadores, residentes nas Regiões Metropolitana~ ~e Sal~~r e Feira ~ Santana ou em 0ClUI p xunos
Mlmícipios de Pono Seguro c Prado. desde que conduzidos para o exerCICIO de atlvldadc profiSSlonal.

. I A· . E tadual de RcguJaçio de Serviços Públicos~ 2~ _Outra~ exceçOes deverão se,r expressamente autOrizadas, ~e.a gencla 5
~k En~rgia. Transport~s e Cun1unicaçücs da Sahla • AGERBA uu pelo~ MunIClpIOS.

. d ' 2020 t dimentos presenciais do Serviço de Atendimento ao
Arl.6° . Fio.:Ull1suspenso~, a pa~lr de 23 de março c ,~aden L de Freitas e Simões Filho.

CI~lad.~1O_SAl nos ~1\1nicipiosde Salvador, Feira de Santana, Porto SegW"O. ra o, auro
. d' 8ft SO deste

A t 7~ _ A policia Militar da Bahia· P~1BA e a AGERBA realizamo a fiscahzação do quanto ISpoSlQ no •
r . " '

D 'creto coiUeVl!'lltua\apoio das Guardas MUIlIClpUlS, , •
e , • rtará na aftl'l'P.rU.ioImediata do, d' . ensão prevista no art. 5" deste Deçreto lmpo r··:-- ....x-Parágral'o único· O descumprnnento ~ sw>p , , d ões penais e civeis. bem como da aphcaçio de sa,,\,,,",,,,

\'Clo.:U\OdI: tf<Ulsporte.público ou particular, sem preJulzo do 8Julzamento t aç

dJministratlvdS, . .de PUblica. COES Sa.
Art. 8" _Os .;asos omissos J!!v~ràos.:r decidido'.>pelo Comitê Estadualde EmergênCia em Sau .

, ento do disposto neste Deçreto, no que concerne as
nO '\GERBA cditar'Í norma~ cmnplcnlcntares ao cumpnm,\rl.~·I'~ "

1l1~lt~najalillo:lltcs3S ~llas .;nmpet~nclas. , . d estado de
, , ,. blicação e produzira efeitos enquanto per urar o

ArC. 10 • Este Decreto entra em \"Ig~r na dal~ ~~ su~ p~\3979 de 06 de fevereiro de 2020.
. . ""' sau·de' ,"'usado pdo coronavirus, prevIsto ml LeI era n . •';111':rgcnCla ~ "' ...
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lALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 18 de março de 2020.

RUI CXJsr.i

•

Bruno Dausrer
Secretário da Casa Civil

Edclvino da Silva úOc:s Filho
Secretário da Administnçio
Walter de Freitas Pinheiro
Soc:rctáriodo Planejamcnto

Manool Vitório da Silva Filho
Secretário da Fazenda
Mauricio Teles BarboIa

Secretirio da Segurança Püblica
Jerênimc Rodrigues Souza
Sccrct6rio da Educaç:1o
F'bio ViJas..Bou Pinto
Secretário da Saüdc

Joio Leão
Secretário de Desenvolvimento EcollÔmico

Carlos Manins MarquCl de Santana
S,-'Crelário de Justiça, Direitos Humanoa c Desenvolvimento Social

Arany Santana Neves Santos
Secretária de Cultura

João Carlos Oliveira da Silva
Secrct'rio doMeio Ambiente

Lucas Teixeil'D COita
Secretário da Agricultura, Pecuária, Irripçio,

Pesca c Aquicultura
Leonardo Oóes Silva

Secretário de Infraestrutura Hídrica c Saneameoto
Davidson de Magalbies Santos

Secrclli.rio do Trabalhe, Emprexo, Renda e Esporte
Nelson Vicente Portela Pellcgrino

Secretário de Desenvolvimento Urbano
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro

Secretarie de Ci&K:ia, TCl:nologia e InovlÇio
Marcus Semcio FolU Cavwcaoti

Secretário de Infraestrutura
Julieta Maria CardoIo Palmein

Secretária de Politiças para as MulhereI
Fabya dos Rei, SantOi

Secretária de Promoç:io da Igualdade Racial
Cibele Oliveira de Carvalho

S~retâria de Relações institucionais
Josias Gomes da Silva

Sccretiriu de Desa1volvimcnto Rural
André Naseímentc Curvelíc

Sccreránc de Comunlcaçlo Social
Fausto de Abreu Franco
Secretario de Turismo

Nestor Duarte Guimarics Neto
Secretário de Administração Penitcnçiária e ReuocializaçJo

•
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"Este texto não substitui o publicado 00 Diário Oficial do Estado"

Categoria: Decretos Numerados
Número do Ato: 19626
Dura do Alo: quinta-feira, 9 de Abril de 2020
Ou!" de Publicação no DOE: sexta-feira. lO de Abril de 2020
Ementa: Declara Estado de Culumidade Pública em todo o território baiano. afetado por Doença
Intcvciosa Virai - COBRA DE 1.5.1.1.0, conforme a Instrução Normativa do Ministério da
Intcgraçâo Nacional n" 02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de prevenção e

DECRETO N" 19_626DE 09 DE ABRIL DE 2020

•
Declara Estado de Calamidade PúbUca em todo o
território baiano, afetado por Doença Infecciosa Viral -
COBRADE 1.5.1.1.0, conforme a Instrução Normativa do
Ministério da Integração Nacional n° 02, de 20 de
dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento
ao novo coronavírus, causador da COVID-19, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que
lhe conferem os incisos V e XII do an. 105 da Constituição Estadual, e com fundamento
I1U inciso VII do art. 70 da Lei Federal na 12.608, de 10de abril de 2012,

considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia
II de março de 2020. corno pandernia do Novo Coronavírus;

considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública. a fim de
evitar a disseminação da doença,

DECRETA

•
Art. I" - Fica declarado Estado de Calamidade Pública em todo o

território baiano, em virtude do desastre classificado e codificado como Doença
Infecciosa Virai - COBRADE 1.5.1.1.0, conforme Instrução Normativa do Ministério da
Integração Nacional n" 02, de 20 de dezembro de 2016, para fms de prevenção e
entrentamcnto ao novo coronavírus, causador da COVID-19.

Art. 2" - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos estaduais, no
âmbito das suas competências, para envidar esforços no intuito de apoiar as ações de
resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art, 3" - Ficam ratificadas todas as ações e medidas de combate ao novo
coronavírus. causador elaCOVID-19, previstas no Decreto na 19.586. de 27 de março de
:'020.

Art. 4" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIODO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020.

RUI COSTA

i (II::' 10/04/202006:30
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Governador

•

Bruno Dauster
Secretário da Casa Civil

Edelvino da Silva Góes Filho
Secretário da Administração
Walter de Freitas Pinheiro
Secretário do Planejamento

Manoel Vitória da Silva Filho
Secretário da Fazenda
Maurício Teles Barbosa

Secretário da Segurança Pública
Jerônimo Rodrigues Souza
Secretário da Educação
Fábio Vilas-Boas Pinto
Secretário da Saúde

João Leão
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Carlos Martins Marques de Santana
Secretário de Justiça. Direitos Humanos e Desenvolvimento Social

Arany Santana Neves Santos
Secretária de Cultura

João Carlos Oliveira da Silva
Secretário do Meio Ambiente

Lucas Teixeira Costa
Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação,

Pesca e Aquicultura
Leonardo Góes Silva

Secretário de Infraestrutura Hídrica e Saneamento
Davidson de Magalhães Santos

Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte
Nelson Vicente Portela Pellegrino

Secretário de Desenvolvimento Urbano
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro

Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação
Marcus Benício Foltz Cavalcanti

Secretário de Infraestrutura
Julieta Maria Cardoso Palmeira

Secretária de Políticas para as Mulheres
Fabya dos Reis Santos

Secretária de Promoção da Igualdade Racial
Cibele Oliveira de Carvalho

Secretária de Relações Institucionais
Josias Gomes da Silva

Secretário de Desenvolvimento Rural
André Nascimento Curvello

Secretário de Comunicação Social
Fausto de Abreu Franco
Secretário de Turismo

Nestor Duarte Guimarães Neto
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

•
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ANO 20;lO· BAHIA. POLJI:.RE:.\ECli IIVO

09 DE ABRIL DE 2020' ANO X . N° 01983

MUNiCíPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE·BA_._--------
DECRETO MUNICIPAL N'. 036. DE 08 DE ABRIL DE 2020. 2

Decreta Estado de Emergência em Saúde Pública e
Dispõe sobre novas medidas de prevenç'o e
controle para enfrentamento do COVID..19 no

ámbito do Município de Capela do Alto Alegre.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA BAHIA. no uso das

atnburçóes que H,& conferem a Lei OrgânICa do Município. tendo em vista o disposto na Lei nO.
'3 ',.7~j_1e ;~:'li,,} tevererro de 2Ú2C'~ na <:1 Portaria MS/GM n''. 356 de 11 de março de 2020.

•
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional

~ESP!I) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção

Humana pelo Novo Corcnavlrus (COVID-19)

CONSIDERANDO a Portaria n'' ~88/Grv1lJ\1S,de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência

',;l1i .=.:;Jlj'JCi'\rl"JlicCl ce lmportáncra hlrll:!\llli-l1 (ESPIN), em decorrência da lntecção Humana pelo

Nov',,)CO'OIIJVlfUS (2019-IlCoV).

CONSIDERANDO a soucitaçào de reconhecimento de estado de Calamidade Pública em todo o

re.r.tcno nactcnal. já aprovado pela Cárnara dos Deputados. restando unicamente à aprovação pelo

Senado ::(;de:~ti. em decorrêncra (ia lnfecçáo Humana pelo Novo Coronavirus (201g~nCoV);

CONSIDERANDO a necessxtaoe de dotar o Poetar Executivo Municipal de condições para

prevençáo. conunçenciamento e enfrentarnento da situação.

DECRETA

• Art. 1", - FI''::odeclarada situação de Emergência em Saúde Pública no ãmbito do Municlpio de

Capela do Alto Alegre. a contar do mês de abnl deste ano e pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

§1°. As rompr as e contratações publicas necessárias ao contingenciamento e enfrentamento da
suuaçào de ernerqênc.a em saúde pública. ficam dispensadas de se submeterem ao procedimento

reqular ce licitaçào publica, podendo ser realizadas diretamente, obedecidas as normas dos arts.

L'~{; 26 da ..P, 8,666/93 sempre precedidas de justificativa suficiente;

§2" 1\" .ouuataçoes ocscntas 110 paraqrulo anterior. deverão observar ainda os princípios da

cconcnuc.dade e razoabilidade pcoenoo ser dispensadas rorrnaüoadss atinentes á comprovação

dos arts. 28 a 31 da lei 8.666/93. relativamente a fornecimento de bens para pronta entrega.

§3" Fica autorizada a contratação imediata de Proftssronais de Saúde, em ceràter temporário, pelo

-eqnne CI~direito admrmstcatívo.

. '.',~'., Sistema Ged.INDAP CartifieaçAoAutomátlcaICP-BRASIL
~M CA~ELA00 ALTOALEGREI 81\,DOM2020

Site: www.indap.oly.br
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. ."" .. I d) :(I !O Io (_..) i'i CI(1 O, ANO 2020· BAHIA. PODEREXECUTIVO

U9 DE ABRIL DE 2020· ANO X . N' 01983

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA.«-------------
Art. 2Q, - Fica a suspensa, por prazo indeterminado, a concessão de férias e demais licenças
votuntánas para os servidores públicos municipais pertencentes a05 seguintes órgaos e entidades
e selares a eles vinculados'

3

.l - S":(J\:":d ,:1 ;'Aun'clpal de Saude - 5;'..-1S

III - Sec-etano Municipal de Assistência Social- SMAS;

IV - Cooroenaoona da Defesa Civil:

\/ - Guarda Civil Municipal - GeM.

•
Paragrafo único. O disposto no caput deste artigo, inclui servidores da Secretaria Municipal de

ÀCllnil1istray"io. vinculados aos Setores de Compras. Licitações e Contratos, devendo ser ado tadas

i'teoJitJôs ,~(; r(~(1uçaOde contare com publico externo, não essencial ao funcionamento destes

setcros dando-se preferência ao cantata remoto por e-mail e telefone,

Art. 3°. - Os servidores publicas municipais. com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos.

cevcrao executar suas auvidades rernotamente, por prazo indeterminado.

§1° /\ C::'rt;~'I" da cnefra rrneoiata as pessoas referidas no caput do art. 3°, cuja natureza das

d:rIIJlI"y'Óes 0~Sb'nlpenrladas não peruuta â sua execução remotament-e;-poderão ter sua frequência
abonada.

§2°. O disposto no caput do art. 3v nào é aplicável aos:

I - S~cretar:os, Dingentes e demais servidores públicos municipais imprescindíveis para assegurar

21 prescrvaçào e tuncionarnentn (jus serviços conSiderados essenciais ou estratégicos.

!: - Aos ser-icores publicas rnuruc.po.s lotados nos órgãos e entidades relacionadas no art. 20, do

J.Jrp.senteDecreto salvo se apre surnararn sintomas da infecção pelo novo coronavirus.

• Art. 4°. - Caberá 80S Secretários e Dirigentes dos órgãos e entidades integrantes da Administração

Public<'l Municipal Direta e lndíreta assegurar a preservação e funcionamento dos serviços

Art. 5°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capela do Alto Alegre/Bahia, aos 08 de Abril de 2020,

Claudinel Xavier Novato
Prefeito Municipal

Eduardo Souza Soares
Secretário Municipal de Administração

Carlos Barbosa da Silva Júnior
Secretário Municipol de Saúde

PraçaJoaquimMacnado,N' 170. l' Andar- Centro. Cep; 44645-000. Fone/fax;(75)36~!Í'~2~lê'1Uj!!I:~riil~~~~a~Q;,.com,
Sistema Ged.INDAP

CcnificaçAo AUlc'1T1!li'caICP.Elkl\$IL
PM CAPELA DO ALTO ALEGRE. EiA. DOM 2C2C,

S'te' www.,ndap,org,t;ll



.. _I8TÉRIO DAFAZINDA
s.cr.t.rta .. ReceIta Federal do Braeil
Pnlc:uradorla-Genll da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIL'J1
DAUNIAo

Nome: CENTRAL PRODUTOS HOSPITALAREs LTOA
CNPJ: 31.013.58110001-85

Ressalvado o direito de 8 Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díVidas ,Jc,
responsabilidade do Sujeito passivo ac::imaidentificado que vierem a ser apuradas, é certificado qUE
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administraoos pel~ SCCle!'Jó .,
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a insaiçôes em Dívida Ativa da Ur-âo 'C,}\!J) ;u" ,
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o -1IIbeI.cimento matrize suas filiais e, no caso de ente tecerativo De,,?
todos 08 órglos e fundos p(JbIcae da administração direla a ele vinculados. Refere-se a situação do
suieijo pIIs$Ivo no Ambito da RFB. da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pevrstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Ilnico do art. 11da lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991.

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de Sua autenticidacie na Ir.ternel. '"''''
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n? 1.751. oe 2/ 0/2014
Emitida às 09:16:45 do dia 19l04l2020 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 1611012020.
Código da conIroIe da cartidAo: 4aA.1827.IFF8.7A3F
Qualquer rasura ou emenda invalldanl este documento .

•
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SecratHriH ~Aur::~>.1:1, . d .: Ler!fla
Oe~a{tan4eniode AÜf(;i: íiiLlJt;);·!,

~~
U emitida no. termo. do. _. 215, 216, 217, 218 e 219,. da Lei Complementar n° 003, de 22 ,,'
liDezembro 2000 - Código Tlibutárto do Munlciplo de Feira de Santana.,

CEBuoAo NEGAUVA DE TRIBUTOSMUNICIPAIS

CÓDIGO: N/ 2020 / 50835
--------- •.... _--_._--- ,---

liCONTRIBUINTE: CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTOA

, ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 1211 - CENTRO

CNPJ/CPF: 31.013,59110001-65 ---'
, INSCRIÇ.I.o MUNICIPAL: 68,647-6 ,_-_._--, -
INSCRiÇÃO OE LOCALIZAÇÃO: 10.483-3
-, ...._---, '_--' _._ ...__ ._...•_.- "" _,_--_ ...•_

. .AflVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL '47. 73~3~OO~Ccmercto Varejista de artigos medk 0-:.e ortcneru. as~~~~~~~~-=~~~~~-~~
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO 16I04I2020• DATA oe VALIDADE DA ceR1lOAO:

" F#Q rllllmU'O O dINIID F-.rIa do .un~ de FeIra de Santana. cobra' quaisquer divides ','i

, tUpOn...... dl* do _ ubt: lICIma, _,,_ aos tributos desta munlcJpio, administrados per ,,, ,,'
Sec",lari. MunicIpal da Fazenda, Inclusive os Inscritos em Divida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra qualsque~ débitos referentes a recolhirnef1;o~ ;Jue r;,j~J r(11I1;"-'
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, contotm« r:;rf)n-ogót!V;'l ,'0g"i ,:ctt':'

:! nos InGiBoBde la/)(, doArtigo 149, da Lei Fadel'llJ n°. 5.172, de 25/1011966 - Código TributárioNaôon.;!-,

IConIOnne oAtt. 215, §3°, do CódIgo TIiIlIMIio Municipal" La; Complemenlar de n", 003. 22 de t!e-e"",,'" ?nC
C8I'fIdiJes A:JmecIdas nto ...... O dItfIIlo de 8 Fazenda Municipal cobrar, em quai(jUf'r termio ~;5 ~jt:bl;::

wnIrem .. ..,. apuradoa pela auIIOIIdIIde ..dllrlltllltnJliva,
'"

•
: A autenticidade dest8 doClJl'J'Mnlo pode ser comprovada através do site da Secretaría fVfun./r...iodl da f-iJJ:G,'1C~;
endereço eletrón;co: http://www.safltz.feirades8niana.ba.!]o ••br/certtdeo.

Esta CERTlDAO abrange, apenas, o estabelecimento vincutsoo ais, inscnção(õe.sj .,Uj).'·iJ,:lt;:'l(f·?:<;.,' ;iU (l),l:'r,;

'. retere-s» apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS,E válida peto prazo de 60 DIAS, wlI/ad" " .ieru: ii' " ')Ia
'i emisslo,
fII C6dlgo de vartftcaçio de autenticidade:

ecb20dd80ed68985cde3f56c371 a5fb4

Certidão emitida gratuitamente.

li Alençdo: qlllllqUB' "'SUI'IIou-.da Invalidará este documento.
~~_-::f~.'
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Prefeitura Municipal de Feira de Sanl':0

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

~G~AJ202Q/~Z

•

- ------'-_. -
INSCRIÇAOMUNICIPAL: DATA OE ABERTURA 2~/07 ,; l
68.&4NI -_ .._----_._- ".'-
CNPJ: NOME EMPRESARIAl:
31.013.511l81li1'- c:EN1'RAL PRODUTOS HOSPITALARES LTOA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) :
ORTOPEOlA CENTRAL ---

cóDIGO E oescRIÇAo DA ATMDADE ECONOMtcA PRINCIPAL:
47.~.CooI •• v.",.1 da ...... m6d1coa. ortopédicos .-- _.__ ._ ....._ -_._--_.----..._ ---

COOIGO E DESCRlçAo DAS ATMOAOES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS:
46.~ -c:aoMIcIo ...... I .. miqUInea, ~. equipamentos para uso odonl,,-médico·
ru..pItIIIIr, partes • paça
47.51.2.01 _Comérelo varaJlâ especializado d. equipamento. e suprimento. de ir.tcrmátic.
47.53......, _Com'rclo varej... paclallzadO de elelrodomésticos I equipamento. de áudio• "" i,,,;

47.54-7.01_carnm:to venjl'"d. móvel. _-_. - ._-,._-"-'----, .._- --
LOGRADOURO; NÚMERO CO:"oiPlt:)i~F!\!-C

.wEHIDA lIElUUO VARCiIAB 1211

CEP: BAlRROIOISTRITO: MUNiCíPIO

44.07s-tU CENTRO FEIRA DE SANTANA _.
NÃO ~ VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALV/.RÁ AMBt_-_._-_.__ ._---

MAo ~ VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MIJNICfP
_._._-- ---_._ .._-

C6cIIgo" v.IIIc:açIo de autenticidade:

16cOdc879f6d4ccdbcce43d4db99a 1ege
,
I
I

•
----- - ------_.

P.... vertn_ a .Utenticldadedo documento aeesse .
hltp"JIWWW.eefu.ftllnIcIeeantana.ba.gov.brlcomprovantedeinscri<:.o

11-------------------_._-_..
Situaçlo C8dM1nII: ATfVA. Validade: 101071202().
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LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE Exercício 2019

•

-,

ESPECIFICAÇOESGERAIS ,,
NOMEDA EMPRESA: i

(REQUERENTE) CENTRAL PRODUTOSHOSPITALARES LTOA !,
-1

CNPJ: 31.013.591/0001-65
---""!

i AVENIDA GETULIO VARGAS - W 1211·PONTOCENTRAL
I

. FEIRA DE I
I

ENDEREÇO: SANTANA-BA
I

_'._. -_._- ..........--..------

PROCESSO: 34511118 Data de abertura do processo: 20/09/2018

REPRESENTANTE
- --.._ .•.~. - - - ._._,---_. __ .. - ------

LEGAL: OTACILlO VILAS BOAS NETO,
CPF: I 527.343.585-49

.__ ...•._ ..._-_ .•... _.- -_ .._----_.._-_ ..- -

,

Principal
47.73-3..00 - Comércio varejista de-artigos médic:os·e-----

Descrlçilo da Atlvidade ortopédicos
Econ6mlca

._-_._---- -

46.64-8..00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos o
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes"
peças

Secundária 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7..01 - Comércio varejista de móveis

Obs.:

?)
I'

'''I,:ii~~;r-.
.~ •..I

• LICENÇACOM VALIDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA
DEEMISSÃO; ~

Responsável pelo Parecer: 25/10/201~~

"í"
Diretor (a): 25/10/2019

I
L_ _L~ ~
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CertHkado de Regularidade do
FGTS-CRF

ln8Criçlo: 31.013.591/0001.65
Raio SoeI.I: CENTRAl PRODUTOS HOSPITAlARES LTOA
.ncI~: AV GETUlIo VARGAS 1211/ PONTOCENTRAL I FEIRA DE SANTANA I SÁ I

44075-432

A CeIxa ec:olI&"'. Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 'I,
da lei8.036, ~ 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundn de
Garentia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado nlo servlni de prova contra cobrança de qu.;;isq'.;'"
débitos referentes. contribuições e/ou encargos devidos, decorcerees ..e:
obrfgeç8es com o FGTS.

V.. ldade:22/03/2020 a 19/07/2020

CertIfIQÇIo Número:2020032205031334941323

Intorrn.çIo obtfda em 16/04/202023:08:09

A utlllzaçlo deste Certlncado para os fins preVistos em l!!Í esta
condicionada a ver1f1cação de' autentictdads no stte da eN'o'
WWW.calx• .gov.br

L_ .__ • _._...
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•

, . " . GOVERNO 00 ESTAl>ODA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certi4lio Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembrc de -jSl<~ r·i;:i;,·~'
Tributário do Estado da Barua)

Certidão N°· 20201220400

RA2A0 SOCIAl.

CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1NSC0IÇA0 esTADUAl. CNPJ

150.473.180 31.013.59IiOGeI-65

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsaoilfdade da oessoa tsica 01' ac-
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, ;nClüsivt:;O!S y,scr1('f)
Anva. de competência da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda Publica de Estaco ' ~,f'.i'

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29104/2020, conforme Portaria n' 918/99, sendo Yálida por 60 dias, contados a partir da data de sua
• emissão .

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSFETORIAS
FAZENOÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO !1ttp:llww'N.sefaz.bà.g,'_ .b-

Válida com 8 apresentaçio conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
CI<:NTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

JORGE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA nascidn cm
22/021l969, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nO 034,691.135_48, C.~RTElRA DE
IDENTIDADE nO0492411840, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a)
RUA PRlNÇIPAL BELA VISTA, 123, LEADER, JAC08INA, BA, CEP 44700000,BRASIL

OTACILIO VILAS BOAS NETO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/05/1971,
DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, CPF n° 527.343,585-49, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO n" 02646251387, órgão expedidor DETRAN _ BA, residente e
domiciliado(a) no{a) AVENIDA TRANSNORDESTlNA, 330, QUADRA D
LOTE 02, PARQUE IPE, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44054008, BRASIL

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas,

DO ENQUADRAMEi'\TO

CLÁUSULA PRIMEIRA, Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICRO EMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/10/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE F. DAS FILIAIS

CI.ÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial CENTRAL
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA c nome fantasia ORTOPEDIA CENTRAL.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 1211, ,
PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA, HA, CEP 44.075-432,

CLÁUSULA QUARTA, A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art.
1.076 da Lei n" 10.40612002,

DO OBJETO SOCIAL E nA nURAçÀO

CLÁUSULA QUINTA, A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO ATACADISTA
DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO_

Req: 81800000587306 DBE:
IIA2206538700052 734358549 Página I

Certifico o Registro sob o nO 97777098 em 24/07/2018
Protocolo 188764470 de 19/0712018
Nome da empresa CENTRAL PRODUTOS HOSPITALi\HE S l TOA I'JIRE 292045:3 396(;
Este documento pode ser verificado em http://regin_Juceb_ba90\lbr AUTENTICACAOlli)ç:'.._ r lF~J (_J:; /',11 f 'i" . ""J_i\
Chancela 215771064158883
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24":J7 20 13
por Hého Portela Ramos - Sec-etano Geral



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VíDEO.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÜMICAS

4773-3/00 - comércio varejista dc artigos médicos e ortopédicos.
4664-8/00 - comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonro
médico-hospitalar; partes e peças.
4751-210I -comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de in forrnàrica
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo.
4754-7/01 - comércio varejista de móveis.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 50.000.00 (Cinquenta Mil
Reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real) cada
uma, integralizado neste ato R$ 29.000,00 (Vinte c Nove Mil Reais) em moeda corrente do
pai. e O valor de R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais) à integralizar até 3 J 1l2/2020.

Parágnafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:

JORGE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS, com 2.500 (dois mil e quinhentos) quotas,
perfazendo um total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) integralizado;
OTACILIO VILAS BOAS NETO, com 47.500 (quarenta e sete mil e quinhentos) quotas,
perfazendo um total de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais) integralizado e um
total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) à integralizar até 31112/2020;

CLÁUSULA OITA VA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento does) outro(s) sóciois), a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda.
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LA~(),R~;E\

, (
,
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CONTRATO DA SOCIEDADR LIMITADA:
CENTRAL PRODUTOS HOSPIT ALARJ<:SI,TDA

CLÁUSULA DtCIMA. A administração da sociedade caberá a(o) Sócio UTACILlU
VILAS BOAS NETO ISOLADAMENTE com os poderes e atribuições de representação ativa
c passiva na sociedade: judicial e extrajudicialmerue-, podendo praticar todos I)S ato-,
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o us.. do nome
empresarial, vedado. no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização does) ourrots) sócio(s).

Parágeafe único ..No exercício da administração. o administrador terá direito a UI1I;1 retirada
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E l'ER))AS

CLÁUSULA DtClMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 3 J de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico.
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados .• § l° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá Ser em qualquer período do
ano a partir de resultado do período apurado.

§ 2° A distribuição dos lucros poder á não obedecer a participação do sócio desde que
aprovada pelos sócios calistas.

CLÁllSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(cs), quando for ()
caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou does) sócio(s) remanescentc(s), o valor de seus haveres será apurado"
liquidada com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado .

• Pnrágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a SOCiedade'
se resolva cm relação a seu SÓcio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(5) Administrador (e5) declamem). sob as penas da lei.
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou cm virtude

Req: X18000(10587306 ORE:
BA12065387000527 34 .JSRS49

t_~
IUC ••

Certifico o Registro sob o n' 97777098 em 24!07/2018
Prolocolo 188764470de 19/0712018
Nome da empresa CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARE~ L1DA NIRE 292045339('.'
Este documento pode ser verificado em http://regin,Jucebba gov br,AUTENTICACA')D:)CI_,r l:.N 'l_IS .C.l_r~t::_N'~'_'.,,;.,' ...
Chancela 215771064158883
Esta cópia fOI autenticada digitalmente e ess.nada em 24 87 2018
por Hélio Portela Ramos - secretano Geral
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CONTRA TO DA SOCn:DADE LIMITADA:
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTIlA

de condenação criminal, ou por Se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos. ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. OS casos omissos no presente contrato serão resolvidos
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n" 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de FEIRA DE SANTANA-BA para o
exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos c contratados, lavram este instrumento.

FEIRA DE SANTANA-B!\, 9 de julho de 20 I8.

Rcq: 81800000587306 DBE:
DA2206538700052734358549

Certifico o Registro sob o nO 97777098 em 24:07 2~J-8
Protocolo 188764470 de 19/0712018
Nome da empresa CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES L fC/>, NIHE_2~l2(45) \C_iél'

Este documento pode ser verificado em http:.-,Iregln,jucebbagov ti AUTENTIC,AC,t.,:)L)::)~ ~'r'} N: CI-5/'..l_1
Chancela 215771064158883
Esta cópia foi autenticada digitalmente e ass.nada ern 24 872018
por Hélio Portela Ramos ~ Secretáno Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETORINTERESSADO:FundoMunicipalde Saúde.

OBJETO: Aquisição de equipamentos e insumos para segurança como medida de
proteção e combate, para ser utilizados no exercício das atividades no combate e
prevenção ao covid-19 no Municípía de.Gapela49 A,lto Alegre

',,", "-,., -_-_,' "~,',',;'.<,.""~rr~':":
CUSTO ESTIMADO: R$ 85.086,80 (Oi~nta.e cinco m.ij!.~,.~t~:,:~iseis reais e oitenta
centavos) ".. _"l ;-"-i""<,;'t~"~'~

'-"""'~;'''''",-},,,.j J.{
. '-.;

REGIME LEGAL: LEI 13.979/2020

"):c'i," /;::7';;
AUTUAÇÃO: ~o~ .~oze dias do !ll~Scª~~~1~~ 2020, eu/êarlosfMa~osta Vieira,
presidenteda c, otl!iSSãO,de Permanentede L,icitação autuei ~06o n? 0;,Õ5/~ ste processo
co~t~ndoo Ofi, cio'.,d,aExrn? Sr" ~ecr,etan, •a,cle,~aúde e S,~, 'MuniCiPal,,'d~,;')~fis~~a, Social
solicitandoa;.Aq~lção de equlpa~ent?8 e msumospara segunpçaté~~,fi"bda de
proteção e combate, para ser util~II,<lQs.no exercício das ativ;daliesl,iiicd.bbate e
prevenção ao co'(.'id-19no Município de Capela do .i\l.o,Alegrf, ~lpri~do a abertura
doProcessoAdministrativo,assino: ' ,! ~ .1" ""\, T',,,.•,

~ '. ~J #" ,~

Preside te da CPL.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre HA. 12 de Maio de 2020.

Exmu• Sr",
Prefeito do Municipio de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes daAquisição
de equipamentos e insumos para segurança como medida de proteção c combate.
para ser utilizados no exercicio das atividades no combate e prevenção ao co\id-19
no Municipio de Capela do Alto Alegre, cujo pagamento poderá ser eretuado alr:,,<', da
Seuuinte Dota ão Or amentária:

~R_G~O/:-,ID,..,A_D-,.E"7"_c+PROJETO/ATIVID_A_D-,.E-+-~_~:~EE;~~__ --[)E 1_ F(lNTE"IlERI (t I(SO

0610- Fundo Municipal 2024- Atendimento de 'W0.1000 , 08
de Saúde. serviços em atenção I ;4
0711- Fundo Municipal básica em saúde. ! 1111
de Assistencia Social 2023- Atenção servo De I 02

gestão ambulatorial e 14
hosp.
2055-Programa Criança
Feliz
2035- Servo De Prot.
Social Basica
2037-Serv. De Prot. Soe.
Esp. de média
complexidade
2038-Gestão
descentralizada

_-,- .L.::.SU::..:A..:.:S:.......... J.....,,L- __ +--_. _1_ __".
Atenciosamente,

DECLARAÇÃO

DECLARO. para fins de atendimento. que a presente despesa tem adequação orçamcntúria l'

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na l.ei X.66(, 'n.

Ito AI > e- HA. 12 de Maio de 211211,

Con



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

A
Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre

Ref. Solicitação de parecer.

Prezado Assessor.

Tendo em vista determinação.do .~,e!1hor. .. '-~Ancias necessárias à
Aquisição de equípamentes e..insum1 . n~J., ida de proteção e
combate, para ser utilizados no exer~í ~!i~a,~~!n,.". ., " te e prevenção ao
covid-19 no Municipio de Capela do toAlegre,YeW'atray~~:)d9g),ipresentesolicitar-lhe
parecer acerca da adoção por essa CPL de Dispensa de Licitação, ~lcro no art. 4, da Lei
Federal n. 13.979/20, a qual se tomba s()bÔl1<>U~3~~:",' ,. ", ''''~í

s ~:,~ _"i, :._.---h ,)~~~;~:~-~;~, .. ,;:.-.:'" - .il" i:
Dessa sorte, u~a v~z .farlllmente demons~~4~.iãUtô~ ii Cará#, daicontrataç~o, impõe-se
como consectàno lógico a adoção de' dispeása, .nos termos .do art. ,4, da ~ Federal nO
13.979/20. < . ,,\ \1/ .),

_.·t

I osta Vieira
Presidenteda CPL.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

PARECER JURÍDICO

PARECER nO:

PROCESSO nO:

ORIGEM:

INTERESSADO:

EMENTA:

PGM/00000054/2020

Processo Administrativo nO. 0054/2019

Comissão ~lPMne,,~.de Licitação

CE~ t>liOQU'rO$HO$p~l"f.,..S LTDA

Dispensa de Licitação. Contratação de
empresa para aquisição de equipamentos e
insumos para medidas de segurança no
combate a COVID-19. Fundamento no art. 24,
IV da Lei de Contratos e Licitações.
Justificativa. Possibilidade de
contratação.

I - SINTaS:&:1JO OCORRIDO

1. Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico quanto a

possibilidade de contratação, por dispensa de licitação, de
pessoa juridica, para contrataÇão de alIgresa .pe!.:tarealizar

.... 5 '

a aquisição de equipamentos e insumos para segurança como

medida de proteção e combate, pal1a·· sez. . utilizados no
exercício das ativ:idades no combate ii!. prevenção ao COVID-19

no Município de Capela do Alto Alegre.

2. A solicitação reside na emissão de Parecer Jurídico
acerca da possibilidade da contratação emergencial ante a

situação de emergência, devidamentedeclaração de
reconhecida pelo Estado da Bahia e União, nos termos do

art. 24, IV da Lei n°. 8.666/93<

3. Justifica que a situação atual em que se encontra o
município de Capela do Alto Alegre, as ações de combate ao

Rua 19 de Março,179-Cenlro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - CEP 4M~·. -000
Capela do Alio Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/~~RDOCAt!, A SILVA

OAR1lA N' '!'I 117
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

coronavírus, as medidas de proteção para o enfrentamento da

emergência de saúde pública.

4. Ressalvo que a análise foi elaborada nos estritos termos

jurídicos. É o relatório.

II - DA COMPETÊNCIA DA"~IA~ePO MUNICíPIO
.. /,.. , ,~..... ,.,...."._..,._..

5. A decisão 'sobre ,consultas, está, .inserida entre

atribuições dessa', proeutado;ia' ",'~:icipal, conforme

dispositivos lega'is e normativÇ)$ vigeT1teS';quedispõem sobre
_:, .._.. _ •.... : ..."....•......... 'n, ,p ,:",

a estrutura admí.ní.stratí.aa". dá 'P'iefei'turaMunicipal de

Capela do A;LtoAlegre, Bania. .

~'!<i",'III - \;; ,..".

salienta;",se'(;!ue'.a, presente; manifestação
1,;;'

e.Lement.os conste.ntes dQs':a~os

Proêu,raçio,rJ_~M1i1iifç.f.palprestar
··:"r_~,_·A_·· /'" iJ <'

6.

até

consultoria sob o prisma ,estrlt,amertte/~uridico, sem

adentrar em aspectó,s, - 'relatl'l'tb'S' "ã; _.conveniência
.... '_ .. - 'j"'-- A·j;p"," .,

,._."

natureza eritinenten\érite'-técnico-administtllt.i,.va•
.~._' " . ., _', ,,:." .. ' ... " ,-,', ,.,.', _';, .. _. .... '. .." •..• ".,,', ~ -', ", ',:, ", y

7. Inicialmente, cumpre observar que a licitação prévia e a

regra para contratações envolvendo a Administração Pública,

a não ser nas exceções legalmente previstas, conforme

artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República:

Art. 37 ...

XXI - ressa~vados os casos especificados na

~eqis~ação, as obras, serviços, compras e

Rua 19 de Março, 179-Centro-F onelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - c, Em4,,645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111VIltf(JttCéijOOC A DASILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure
igualdade condiçõesde a todos
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações pagamento, mantidasde
condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qua,l soménte pex:xnitira as exigências
de '. qualifiéação tééhri.ca e econômica
indispensáveis a garantia. do cumprimentodas
obrigações". (destacamos)

8. Dentre essas ressalvas está a LICiIfAÇÃ<!>DI~UiENSÁVEL, que

consiste. em toda aquela que a Acht\inistraç,a()~.lica pode
dispensar Se assim lhe convã.er. Nela, há a ~ib~lidade de

mas a lei .facuJ.t.,.,se a diêpensa,competição, cuja

conveniênQi.,\está in•• rida na cOlllpe~nciad.i,Sqri<:ionáriada
'.~i'

AdministraÇãch Tais hipóteses, por CQnS~itu1rE$,exceção à.. . ~--' . ,. ..."., -

regra devem ter interpretação restritiva e seu rol é

taxati vo, não podendoser ....amt'lladó.

• 9. A d.iscí.p.Lí.nada contratação emcarátêr emergencial, pelo
prazo de máximode cento e oitenta d:Las, por dispensa de
licitação, encontra-se regulada pelo inciso IV do art. 24

da Lei nO. 8.666, de 1993, in verbis:

"Art. 24. t dispensável a licitação:

( ... )

IV - nos casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar

Rua 19 de Março,179-Centro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - CER'41ffi'45-090
Capela do AltoAlegre - Bahia - CNPJ 13 897.111/b~~1§tRDOC~DASllVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

prejuízo ou comprometer a segurança de

pessoas, obras, serviços, equipamentos e

outros bens, públicos ou particulares, e

somente para os bens necessários ao

atendimento da situação emergencial. ou

caLamdt.oaa, e, para" as parcelas de obras e
.~••. ",_/ (ó";, iL"",_-, •• :"c,.,3' :\c \)

se:rvi<;:os'q\'Ié ,pos,san!seI: ooncluídas no prazo
~' ' L~::,"_'(' ',,-- ':,"";" "_:'"i,' ", .:

má~imo de~', lS{l, (cento e oitenta) dias

consecutivos' é ini~terruptos,

prorrogação dos respectivos

(original sejtlO'.gFl.ros}

vedada

contratos .

10. Cumpr~ destacar a hJ,;p6t.esede dí spense. ge;' licitação
,.
:,i adm,inistratiyO pI:eçi~a ser'

};~ , "

imediat~~~!, pois, se o int4~s. p~l.tqqci~;*ardassea
--' _, \';"-(' ,;.- ,", " _",", .' ',,:,', -:;,-_,."._','<

real.izaçãi;)..ció .Ce~tame" ~~ia iíl\(;;rif~~o i~/PfejUdicado.
,'" .- "..'" '_' k" ,I !

contrato realizado

Sob essa perspectiva, Pªr:a :t:'e,sguárdaro intefes,$e público,

com fulcro no princípio dã"cbhtihuidàdédo serviço público,

eficiência ou das atividadê's "sdIninistrativas,o legislador

• autoriza a ,dispensa, at.enuando justificadaznente a proteção

ao princípio da isonomia.

11. Para os fins de dispensa, o vocábulo emergência quer

significar necessidade de contratação que não pode aguardar

os trâmites licitação, sob penaordinários de

perecimento do interesse público, consubstanciado pelo

desatendimento de alguma demanda social ou pela solução de

continuidade de atividade administrativa.

Rua 19 de Março,179-Cenlro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - CE~ ..E645-000
Capela doAttoAlegre - Bahia - CNPJ 13,897.1111~~ÂtlkJ cijJ ODASILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

12. É o caso dos autos, posto que o município encontra-se
em estado de emergencial causada pela COVID-19que assola a

humanidade, devidamente reconhecido pelo Estado da Bahia,
através do Decreto n°. 19.549, de 18 de março de 2020,
assim como o Decreto Estadual nO. 19.626, de 09 de abril de

2020, que declarou est.adc ""de caLamí.dade pública em todo o
território ba í.ano, afetadd par d~nça' infecciosa virai,

COBRADE1.5.1. r. O, par;a ',fins'; de enfrien:tamento ao novo
coronavírus .

Ii"!:' 1
13. Sobre os requí.sí,tos Ç~~~a:ds".p~ta! contratação com
dispensa de' licitação ao ~pàro do ,fefe:tiddj~'hciso IV do

'(, ' , _ .',,-' , ' _ -' :_; ':;'"':;j ,~;
artigo 24 d~, fiei nO. 8. 66~,_de 1993, o tr~~~c.~<}:í',de Contas
da uniãijl \~,ã; se mariife~(QU e,I!l dí.ver se.s« ~r!t:unidades,

\l:'. " _,', '~-<:;~~r'.' -;:: _" ,,' " ' :, "., ::;:;:-:
firmando, iqc;J"u$ive, o' en:tendi.,m~n:t(hde qq'e,i s,ãd pressupostos

\"""\_t~.';/-:"fi' ,,;' :di> ..
para con't!li,r;al!3-<t~oemerg~nci~l

" -"",., -;<- , c:,
o c\.llllf'rimentQ;(ias' condições

, ,", ,', ,;t· _,"

consubstan&,,~~s na dec í.aêó aba.ixo:

IIa) que a slttlà9ão__ ~~y~sél:; dada como de
emerliência .otr ''tte -ea'lantic:léde"pública, não se

;' \._. ',"" """'~x;t\j!S§;/c::;"'!' -- _.,(;;i-

-'t,enlta originado, total ou' p;a~'~ialmente, da

plane jainent'o, da desídia. falta .de
administrativa ou da má gestão dos recursos
disponíveis, ou seja, que ela não possa, em

alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo
do agente público que tinha o dever de agir
para prevenir a ocorrência de tal situação;

'Plenária n° 347/94, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 1994, página 9.029,

Rua19deMarço,179-Centro-Fonelfax:(0**75)3690-22211369.Q~~??2- cEFfl4A5-000
CapeladoAltoAlegre-Bahia-CNPJ 13.897.111~1fd'I'~,BC~ASILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

indicar

b) que exista urgência cencreta e efetiva de
atendimento. à situação. decerrente de estado.

emergencial eu calamitese, visando. afastar

risco. de danes a bens eu à saúde eu à vida de
pesseas;
c) que o., r í sco, além de cencrete e

e;,fetivamElnt.elprÔ''!T~V"~ltt',Sé mostre iminente e
.," .. ,

e~pecialmeIlte.'gravese;
d~ que imetitâta e,f,í'!'ti.t<lQãe,per meio de

14. Não.
Marçal
evitar

contratação com têrceiro~.;; de determinadas
segunde asobr as , servi~~s~".dtf' c~Ptas,

especificaçõe;
apurados , s!!já

e quanz í,tatl ves.~/tecnicamente
e Ili.fil'ie ad~q1.Í,,~~ efet i,vo e, "', ",j,.

~ficient~ ri~oo iminenteafastar e

a

eluci~.fit~vas aão as""1*~s.7~)dp:Prefessor
Filhe2 na C:<:)Iltra.t'~çãpdeve ,"p1~star-se a

tio dâífo. !'sso' exige que aconcreti aação
Administração. demonstre'" nã15' . apêna.s:' a 'necessidade da

• cont ra tação, .mas também sua utilidade, Ou seja, deverá
as- meeiéias quaisconcretas .através ders

centratação evitará a cencretizaçãe de dane. A contratação.
deve ser precedida de tedas as justificativas não apenas
sebre a emergência, mas sobre a viabilidade cencreta de

atender à necessidade pública:

sob esse ângulo., vale a ressalva de Antônio.
Carles Cintra de Amaral, no. sentido. de que

'Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 10' edição, página 240. P
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não se pode ignorar que a urgência da
contratação retrata a urgência na execução do
contrato. Portanto, a administração deve

adotar a solução compativel coma necessidade
que conduz à contratação.

Isso não :5;i.gJtifiça.r,~finar a possibilidade de
,., ,.' -, .' ,-,'

sacrifi.cão '~do i~ter.el;ts.~ público em
"-"--_ ...,..,, ..

conseqüênc í a Ctà:. 'desLdí.a do, adininistrador .

Ha'lfendor í.sco 'dE\ iesão ao illteresse público,
~..~ # ~

a ;,contrataçã#Ül\~;ié;i!er :r;.~a.LIizada,punindo-se
não ,adott>uagente :eis

• - I

. nece saár Las;" O ....que é neceSiS~'\~ .~:'verificar
,_ ."

cautelaso que

se a urgêpJ::';,i.§xiste efetivanu!!nt~:vej. ademais,

cont.t:à1iação me1.b.o~possivel
CQInpro....ndo+ae

é nasa
!J;,

.,' 'circunstânciasr: ;~ (.;.). que,
c. o', '.'_" "

f9rníaJ. ,e. .'
,.. ~ ,,_, -; TJ" ~

comum,).:icitaç!o

Acímí.ní.st raçào :t:\'!:r.:iaobtí.do me.i~o}.'resultado,
O prejuízO sofridO dévétá./se:ç:indenizado pelo

-, ...' """ __'''-,<''_'_''''''''''''_'''''" ...,,"C'; ....' .' .... -._ .. ·",,;·,,;~.',._~;,.•:d,'

agen'ii1e qüe'" omitiu':' as providências
.. , '" _'o - ~;_.à\i~:':>;;.';;'

nécElssárias. (grifos acreséiçios)

15. Conforme se verifica dos comentários trazidos à

colação, ainda que se pudesse atribuir ao administrador o
motivo que teria ocasionado a urgência, por falta de

planejamento, por exemplo, ainda assim, não estaria

desautorizada a corrtretação emergencial, quando presentes
razões de interesse público a merecer providências urgentes
de modo a evitar o iminente dano ou ocasionar prejuizos
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para a Administração, e, principalmente, prejuízos a

comunidade deste município de Capela do Alto Alegre

16. Nesse sentido, não se pode olvidar da Orientação

Normativa nO. 11 da Advocacia Geral da União, de caráter

obrigatório a todos os ór~os EilI?lJ,llIeradosnos arts. 2° e 17

da Lei CompLementie-r n°". 73, de ;1993; >a""i{Jtfà.Jc determina que:
,······'v· .. ,•..._....-, -;" :"-."',,,.... .',

v- ..__" ·e,; \'''?"" __,,.
\0-"__', •._\ ,- ':

"li Gontrataçãó dfretá cem"fundamento no inc.

LV do art. "24' da' lei- nO~7'8.666-, de 1993,

exdqe que, 9~1\~fâfifé~~{~,seja apurada se
a s í.t.uação -~~igenciaJ,,//foi; getÀc;la por falta

.: ''''~'\ "fI''- ,ji{',

de planejâUiêiif6, çiêsídia' ~J _~ gestão,

hipótese' -.~~I quem lhe ~u;\ cauaa será
'to

17. Come,f~i~l na hi.pó teae doà autCl~!;Chrd~p#Ji~,temente de
, - ,,~, "'.'

avaliação do mérito dos motivos S1YE;L;ter*~ \!.mpedido a

contratação com asantéêêdêtrêrâ-:récórttéffB~a,i6 certo é que a
". .::_, :'_ ,-.'_,-,'".,_.,.,'.,','" """.",:''''',·-i:*;'_"·,·("".·~,·,.,,••;_·:.i'';',''-_ ".'-,'_e. ~".,';i.'-,,"'_',i·'·'."1\:!)-_-_-:.;'WJFdK ,/,'

contratação aí.nda-" não."- oco.Heu,' "pe1l'!3istindo assim, a

• si tuação de, i1ni,ne~te risco aos se.rvãços de abastecimento de

água em fail'or,··da popul açêo ,

18. Por esta razão, desde que se considere que o detrimento

ao produto em questão tenha o condão de causar sérios danos

à Administração e a comunidade, não resta alternativa,

senão a contratação emergencial.

19. Verifica-se, deste modo, a subsunção da previsão legal

acima transcrita ao obj eto da contratação pretendida, de

Rua 19 de Março, 179-Centro-F onelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - CEPm-ooo
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forma a permitir ao Município a contratação direta, eis que

devido a situação gravosa de infecção viral, que compromete

saúde da população, foi acertadamente promovido o Decreto

de nO. 036/2029, que declara a situação de emergência da

municipalidade de Capela do Alto Alegre.

20. Em sendo assim,

Alto Alegre, aona. rÜ:t;al e' ~'édei;en!. éómprovada situação de
:'; "'" i'···.··,·.··,·

emergência, face à emêrqênCíã de sãúde pública, entende-

seque a contratação para' aquisição ~ equipamentos e

insumos, pode se dar de m<?dO):dlrêtó, q,fante do dispositivo

legalitário. do art. 24,' IV, da Lei das Licit~es, pois se

os p.rodutoa não forem Ilêàlizadó$ de ~oQó,. ~.rgencial,

pessoas ;,t>o9.t:r ser sac;-~fi.~ªçfus com a rí séo de infecção,
- ,~'

vergastan~~,;,: o princiP,ióD a,ola,i do 'sistema cons t í.t.uc.í.onaL,

da dignidi.s;rE!j:tclfl.pessoa humana,
';.\,:,~

21. De fato,' 'os popul ere s não lX'd_eriam ser #n~iizados com

a omissão do Poder Público.' A!lsiíl\, merece prosperar dada a

existência de documentosqüeeomprd'lTêm.ó fato alegado, dado

• que há no cade rno processual· documentos que demonstram a

necessidadêemergencial de contrata,çã9.

22. Entretanto, mostra-se recomendável a apresentação de
termo de justificativa da contratação e valor mais

especifico, para que seja possível a aferição da real

necessidade da contratação emergencial dos serviços, nos

termos do art. 26 da Lei n°. 8.666/93.

Rua 19 de Março,179-Cenlro-Fonelfax: (0**75) 3690-2221 /3690-2222 - C~ 11645-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE· BAHIA

23. Ademais, sugere-se, com vistas à demonstração da

vantajosidade do preço, que a Administração Pública traga

aos autos, a título de exemplo, mais comparativo de preços

contratados por outros órgãos públicos, bem como ofertas de

preços devidamente atualizadas.

i .":::;"",.:'~/;:; ,_

24. Comefeito, anote~lIe qUe as cotaç,Q~s' .d~ preços do item

solicitados dev~ ser feitas attàvé~. de. ~~squisa em sites

oficiais atualizados de 'órgãos pObllcos, tais como o

Sistema de

especificação

Prê'ÇOS Referenciais (5RP1, desde que
./' "" ':

técnica do m:a.uiti<ir conât ant.e no bancor
preços consuã t.ado seja cOmpatível cqm a do lII~ierial a ser

adquirido, Oolna inclusão (aa dócumehtação;n~~\~~~bs.

25. Urge salientar, , que I' , no caso ele contratação

por dispep.s~;. ç!e licitação com basE!. no inciso IV, do art.
r " _,::":',.:":";', ;:::" r,

e~i'ge-se,: para);ey :~ficácia do
,····'u.y" 0,_ "." ,', ,. __, )"

ato, sua justificat.i,,'I(a, :r:atificação; p~i'~i:autoridade
competente e publica9ãÓ nà' Iínp,:r;:en!ra.'C)':t;:iciál, na forma do

art. 26 da Lei n°. e. 666, cl:e:1:993. . .

24, do EstàtútQ Licit~tófio,

26. Por fim, ainda no que diz re$peitb ao /já mencionado

art. 26, caput, da Lei de Licitações, os casos de dispensa

de licitação previstos a partir do inciso III do art. 24

devem ser, necessariamente, justificados e comunicados

dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação

e publicação na imprensa oficial, no prazo de c.inco dias,

como condição para eficácia dos atos.
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VI - CONCLUSÃO

27. A presente manifestação é no sentido da possibilidade

de contratação para realização de aquisição equipamentos e

insumos, mediante a contratação da empresa CENTRAL PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, desde que e somente acaso atendi.das as
recomendações em relação à apre~entação de justificativa
detalhada (art. ar; da....t..e~·nO. S.6156f!l31'.,aotação de preços

. .

através de pesqg,i,.•• ems.ite" ó~:i.ci.à.i.~lizados de órgãos
públicos, nos t~trn0S dO··disposto no..artigo 24, inciso IV,

• bem como no art Lço 37, "caput", da Ccns.tituição Federal.

•

28. Por der.lZjldeiro,cumpre realçar que, caso a .àrea técnica

competent~, diséorde das oriel1tações e~nA4as neste
i "", ""'.', '. ,. """<

p.ronunc.í.amêrítro, deverá c.a~lI,eélraos autos as jti.std.ficativas

necessárias .para embasar a celebra~ão da .pret~ndida avença,
., "

sem a neô~s~idade de retorno do f.1ito a esta Consul toria

Jurídica, .ooasoant.eeqtendimeqto do ~I;ipu.ll~li;}:l,eContas da
c"~ lJ: t.!

União.

29. É o par ecer que se s~.t.e à. ccna.íder-ação auper i.or .

Capela do Alto Alegre, Bahia, 13 de maio de 2020.

1
, I A
l v \_'--

LUIZ RICARDO CAETANODA SILVA
procuradoria Municipal

OAB/BA N°. 29.274
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DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2020

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a LEI FEDERAL 13.979/2020, para deliberar acerca
da ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n" 033/2020, objetivando a contratação
da empresa CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob O n?
31.013.591/0001-65, para a Aquisição de equipamentos e insumos para segurança
como medida de proteção e ..comb fefpà~ ~"ir}iíi.iiZiídosna, xercício das atívidades
no combate e prevenção a? J;Qvi .. :~l~;'cT'o'd\1l'c f Alto Alegre, cujo
valor está estimado em R~S5,086,8 nta e 'tle. e reais e oitenta'... ..' t· 'oo
centavos),

Capela do Alto 4i1egre- de 2020.

'KpO,n:tr:, ~~~
ROBERTO CESAR SILVA ALMEIDA

Membro da CPL.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n°033/2020

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alio Alegre.
bem como da Comissão Permanente de Licitação. que opinaram pela contrutaçào por dj~pl..'ll"a

de licitação a empresa CENTRAL PRODUTOS LTOA. inscrito no CNI'.1 sob o 11"

31.031.59110001-65.bem como o teor do alicio do Secretário Municipal de Saúde e Asxistcncia
Social:

Considerando a configuração de situação prevista no art. 4, da Lei Fed~ral 13.979/211 e "
necessidade da realização da contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado 110 mercado:

Decil/o Ratificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à c0I11rat3\=<10 dircra da empresa
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTOA, através de Dispensa de I.icita,;!o.
autuada sob o nO033/2020, para a Aquisição de equipamentos e insumos para segurança
como medida de proteção e combate, para ser utilizados no exercício das ath idades
no combate e prevenção ao covid-19 no Município de Capela do Alto Alegre.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA. 14 de Maio de :'11:'0.

cc ?êe?;~~
CLAUDINEI XAVIER NOVATO

PREFEITO

)
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia. 110

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 4 da Lei Federal ,,0 13_979'20.
ratifica o procedimento de contratação direta por Oispcllsa de licitação. cmhasad« Iln diploma
legal. à pessoa Jurídica CENTRAL UE I'RODllTOS HOSPITAl.ARES LTD.-\. inscrito no
CNP J cujo na 31.013.59 I1000 I-65, referente à Aquisição de equipamentos e insumos para
segurança como medl'a de proteção e combate, para ser utilizados no exercício das
atividades no combate e prevenção ao covid-19 no Municipio de Capela do Alto
Alegre, no valor global de R$ 85.086,80(Oitenta e cinco mil e oitenta e seis reais e oitenta
centavos), Cumprindo assim com as disposições emandas pela legislação aplicável à espécie e
pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da Bahia .

Capela do Alto Alegre. 14 de Maio de 2020_

c~ ?gS<'P-2,ü':f;r
CLAUDINEI XAVIER NOVAT

PREFEITO

CERTIDÃ()

Certifico para os devidos lins que a
Dispensa de Licitação n'' 033/21120.loi
publicada no Mural da Prefeitura desta
Cidade. nesta data .

Capela do__Alto u_e _I> A .14/05/2020.
i~ ~, ---/)

,-: ~~~~ª'o~u~z~a~S:-o~a~r~e;s------
~ Sec, da Administraçâ«
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 033/2020

•

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais. de acordo com o disposto no Art. 4 da Lei Federal n". 13.979/20. ratifica

o procedimento de contratação dirota por Dispensa de licitação. embasado no diploma legal. à

pessoa Jurídica CENTRAL DE PI~ODUTOS HOSPITALARES LTDA. inscrito no C~IPJ 0110 ,,'

31.013.591/0001-65, relerente à Aquisiçâo de equipamentos e insumos para segurança

como medida de proteção e combate, para ser utilizados no exercicio das atividades no

combate e prevenção ao Covid-19 no Municipio de Capela do Alto Ategre. no valor global de

R$ 85.086,80 (Oitenta e cinco mil e oitenta e seis reais e oitenta centavos). cumprindo assim

com as disposições emanadas pela legislação apticavel à espécie e pelo Eqréglo Tribuna: de

Contas dos Municípios do Estado (I" Bania. Capela do Alto Alewe. 14 de Maio de 2020

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

•
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